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Ofício nº 093/2023                                             Florianópolis, 13/09/2023.
Referência: SCC 12397/2023.

                                                                                                                                                                                                                                                                    
Senhora Superintendente,

Em atenção ao Pedido de Informação N. 0379/2023, subscrito pelo Deputado Mário 
Motta, por meio do qual solicita informações acerca das obras e projetos celebrados pela 
Secretaria de Estado da Saúde, por conta do Decreto nº. 80, de 28 de março de 2023 e nº 
182, de 16 de junho de 2023, encaminhamos para conhecimento.

Considerando: 

1. Por determinação da Alta Gestão os processos relacionados à elaboração de 
projetos e execução de obras das unidades: Hospital Governador Celso Ramos - HGCR, 
Instituto de Psiquiatria de Santa Catarina - IPQ e Hospital Santa Teresa - HST estão sob 
responsabilidade de execução da Secretaria de Estado da Saúde - SES;

2. Por determinação da Alta Gestão os processos relacionados à elaboração de 
projetos e execução de obras das unidades: Maternidade Carmela Dutra - MCD, Hospital 
Infantil Joana de Gusmão - HIJG e Hospital Regional de São José - HRSJ estão sob 
responsabilidade de execução pela Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – 
SIE;

3. O monitoramento das ações e demandas estão sendo realizadas através de 
reuniões semanais, sob a coordenação da Secretaria de Estado do Planejamento - 
SEPLAN junto aos representantes das Secretárias envolvidas nesta ação;

4. Ficou acordado nestas reuniões que as contratações por modalidade de Dispensa 
de Licitação, das obras fundamentadas nos referidos decretos, seriam realizadas na 
Secretaria de Estado da Administração – SEA, com exceção dos processos já em fase de 
finalização;

5. Ficou acordado nestas reuniões que as contratações pelas demais modalidades de 
licitação, preferencialmente, sejam realizadas pela SIE;

6. As demandas foram levantadas pelas as áreas técnicas da SES e da SIE, 
juntamente aos Diretores e servidores das referidas Unidades Hospitalares, sob à 
supervisão da Superintendência dos Hospitais Públicos Estaduais – SUH;

7. O monitoramento e controle dos projetos e a gestão dos contratos de obras na SES, 
são realizados na Superintendência de Gestão Estratégica - SGE, pela Diretoria de 
Projetos - DPRO e Gerência de Obras e Projetos - GEROP, respectivamente;

Em resposta ao item 1:
Tabela, em formato editável, detalhando todos os contratos firmados pela Secretaria de 
Estado da Saúde (SES) em razão da emergência, com fundamento nos Decretos n° 80, 
de 28 de março de 2023, e n° 182, de 16 de junho de 2023, descrevendo as respectivas 
informações:
1.1) número do contrato; 
1.2) objeto contratado; 
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1.3) número do processo no SGP-e; 
1.4) valor do contrato;
1.5) data de início da obra e prazo para término; e
1.6) se o prazo para término da obra tiver sido prorrogado, mencionar o número do 
processo no SGP-e que gerou o aditivo; (PIC 379/2023).

Disponibilizado no Anexo 01 (fls.11 dos autos), arquivo em formato editável contendo 
as informações solicitadas. Importante salientar que, os contratos firmados foram 
organizados da seguinte forma: 

Situação 1: 10 (dez) contratos fundamentados nos Decretos referenciados.
Situação 2: 03 (três) contratos tecnicamente necessários e emergenciais 

identificados anteriormente ao decreto nº 80. 

Em resposta ao item 2:
Informar os demais processos no SGP-e que foram autuados para a contratação de 
serviços com base nos Decretos n. 80 e 182 de 2023, mas ainda não tiveram os 
respectivos contratos firmados? (PIC 379/2023).

Disponibilizado no Anexo 02 (fls. 12-13 dos autos), arquivo contendo as informações 
solicitadas. 

Em resposta ao item 3:
Tabela, em formato editável, detalhando todos os demais contratos de obras ou 
elaboração de projetos em andamento e/ou paralisados firmados pela Secretaria de 
Estado da Saúde (SES), contendo as seguintes informações:
3.1) número do contrato; 
3.2) objeto contratado; 
3.3) número do processo no SGP-e; 
3.4) valor do contrato;
3.5) data de início da obra e prazo para término; e
3.6) se o prazo para término da obra tiver sido prorrogado, mencionar o número do 
processo no SGP-e que gerou o aditivo; (PIC 379/2023).

Por se tratar dos demais contratos de obras, alheios aos Decretos citados neste 
documento, sugere-se o encaminhamento para área responsável pela gestão de 
contratos de obras.

Diante do exposto, nos colocamos à disposição para informações que forem 
pertinentes. Respeitosamente,

Graziane Paim da Silva
Diretora de Projetos

Senhora
JANINE SILVEIRA DOS SANTOS SIQUEIRA 
Superintendente de Gestão Estratégica 
Secretaria de Estado da Saúde
Florianópolis - SC
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OFÍCIO Nº 2262/2023 SCC 12397/2023 Florianópolis, 09 de novembro de 2023.

Senhora Gerente, 

Em atenção ao Ofício n° 2770/SCC-DIAL-GEAPI, contendo cópia do Pedido de 
Informação nº 1040/2023, subscrita pelo deputado Mário Motta, por meio do qual solicita 
informações acerca das obras e projetos celebrados pela Secretaria de Estado da Saúde, 
encaminhamos a manifestação das áreas técnicas: (i) Ofício nº 093/2023/DPRO (e Anexos pp. 11, 
12 e 13); e (ii) Ofício nº 530/2023/GEROP com tabela dos contratos no Anexo 3 (p. 24).

Atenciosamente, 

Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Estado da Saúde
Deputada Federal (licenciada)
(assinado digitalmente)

À Senhora
MÁRCIA REGINA FERREIRA
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Secretaria de Estado da Casa Civil - SCC
Florianópolis – SC
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Ofício nº 3310/SCC-DIAL-GEAPI          Florianópolis, 9 de novembro de 2023.
            

Senhor Presidente,

Em resposta ao Pedido de Informação nº 0379/2023, de autoria do Deputado Mário 
Motta, encaminho o Ofício nº 2262/2023, da Secretaria de Estado da Saúde, que remete 
documentos contendo informações a respeito das obras e projetos celebrados pela Secretaria de 
Estado da Saúde.

Respeitosamente,

Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta




